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i ESTADO DO PARA
CAMARA MUNICIPAL DE BELEM

PROJETO DE LEI N2 048, DE 28 DE JUNHO DE 2023.

Reconhece como de Utilidade Publica
para o Municipio de Belém, a
COOPERATIVA AGROPECUARIA
MISTA DE MOSQUEIRO - COOPAM, e
da outras providéncias.

A Camara Municipal de Belém, estatui a seguinte Lei:
(i3] O Art. 12 Fica reconhecida como de Utilidade Piblica para o Municipio
' de Belém, a Cooperativa Agropecuaria Mista de Mosqueiro-COOPAM,
entidade sem fins lucrativos, com sede e foro nesta Cidade de Belém,
Estado do Para.

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagio.

Camara Municipal de Belém, em 28 de JUNHO de 2023.

Vere FéMYNE

Presidente da £amara Municipal de Belém



